
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR]A MT'NICIPàL DE DIVINA PÀSTORJA

Fundo MuniciPa1 de Saúde

2 o TERMO ADITIVO

DO CONTRJATO N sL / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÀO DE SERVIçOS COMO ÀtrXrLrAR DE ENEtRl',ÍAGBí ,/

PRORROGÀÇÃO DE PRÀZO CONTR]ÀTUAt E ÀLTERÀçÃO DO VàI.OR

GLOBÀL.

BASE LEGAL: À!t. 31 , inciso IX, da Constituiçáo Federal de

1988, lei Municipal n." 2L4/2Q2L de L6/o3/2021, PoRTÀRrÀ G!'llGI'{

N" 1.13sl2023.

DATA: 01 de julho da 2024 a 31 de dezembro de 2024.

CONTRATADO: MARILIÀ DE OLI\/EIB,A SÀÀITOS.

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'RA MT'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR;L

Eundo Muaicipal de Saúde

TERMO ÀDrrrVO ÀO CONrRÀTO No 57/2024

TERMO ADITlVO CELEBRADO

ENTRE O E"U![DO MT'NICIPÀL DE

sÀiÍDE E I.ÍARILIÀ DE OII\IEIRÀ
SÀNTOS, NA FORtt[À ÀBAIXO.

Pel-o presente termo aditivo de contrato de trabafho por tempo
determj-nado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de um lado
O FT'T{DO MT'NICIPAI DE SÀÚDE DE DIVf}itÀ PÀSTORÀ, PESSOA J UTidiCA dC

direj-to público interno, CNPJ: 11 .544.537/0001-39, neste âto
representado por sua titular, Senhora ERjALDO tr'ERREIR,À IíÀCIEL,
brasileiro, Secretária Municipal de Saúde, cPF n." 588.828.205-72
e RG n." 1.118.416 SSP/SE, residente e domiciliada Rua Rosário
, 196-centro-Divlna Pastora/sE, cEP: 49.650-000, doravante
denominada simplesmente CONTRATÀI{TE, e do outro Iado, I,ÀRILIA DE

OLIVEIRA SÀ}ITOS, bras.ileiro (a) , maj-or e capaz, ÀITXILIIAR DE

ENFERIíÀGEM, resj-dente e domiciliado (a) na Conjunto Jose CarIos
de Souza , s/n-Povoado Bomf im-Divj-na Pastora, portador (a) de RG

n." 35??0201 ssP/sE, cPF no O?7.139.395.4? e registro sob o n"
L481313, doravante denominado(a) simplesmente de COÀITRÀTÀDO(À),
tendo em vista o que consta no contrato n. o 5I/2024, em

conformidade com a legislação vigente e considerando as
cfáusulas abaixo:

CLÀUSULÀ PRIMEIF"A - FUNDÀI.{ENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina Pastora Lei n" . \2/L994,
observando-se todas as normas refatívas a esta modafidade de

contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da

ConstituiÇão Eederaf de 1988, a Lei Municipal n.o 214 de 16 de

março de 2021, objetivaado suprir necessidede de excepcional
interesse prirbJ.ico enquanto êstivêr eo anda,sento os trânites
necessários pare a deflagraçâo do concurso púbIico, ênquanto
estiver o andaoento os tlenites necessários para a deflagração
do coneurso público.

CLÀUST'LÀ SEGUNDA - DO PRÀZO DO CONTR,ÀTO

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de até 06 (seis
roeses), periodo compreendido êntrê 01 de julho de 2024 e
31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'Rà MT'NICIPÀ]. DE DIVINA PÀSTOR,A

Fundo Municipal. de Saúde

os motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art.
37, inclso IX, da Constituição Eederal de 1988, em consonâncj'a
com art. 2" da Lei 214/2021 .

S1ô. Nos termos do art. 2" do decreto n.o 04'l/2019 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo no201981400025, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cfáusuIa e de notifj-caÇão, caso venha a ser realizado e concluido
o Concurso Pllb].ico com vagas para as mesmas funções, desde que
haja a convocação e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente c1áusu1a, o(a) contratado (a)
não possui qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para concfusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juizo ou fora dele.

§2o. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem

direito à indenização, desde que justificado peJ-o inte.resse

púb1ico ou ausência de necessidade administrativa, resguardadas

parcelas remuneratórias correspondentes aos serviços )á
efetivamente prestado,

cI,ÀÚsI,IÀ TERCETR;À - DÀ DoEÀçÃo

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratuaf e

alteraÇão do va1or, destinado a atender as necessidades do
FT NDO MT NICIPÀL DE SÀí,DE DE DWINÀ PÀSEORA para o exercicio de

2024, decorrente do Contrato Temporário por tempo determi-nado de

n. " 5l/2A24, conforme segue abaj-xo:

tNIDÀDE ORçÀIíENTÀRIÀ: 03001 Eundo Municipal de Saúde

AÇÃO 2016
voftadas

Manut enÇão
para ações

das aÇões
primár i a s
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'R,A MT'NICIPAL DE DIVINÀ PÀSTORJA

Fundo Munj.ciPal de Saúde

31900400 - Contratação Por TemPo
De t e rmi-nado

FONTE DE RECURSO :

15001002 - RP - Identificação das
despesas com ações e serviços
públicos de saúde

16000000 - Transferências Eundo a
Eundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Eederal -
Bloco de Manutenção das Ações de
Serviços Públicos de Saúde

FONTE DE RECI]RSO:

16050000 - Assistência financeira
das União destinada a
complementaÇão aos pagamentos dos
pisos sal-ariais Para
profissionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Fundo a
Eundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Federal -
Bloco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Públ-icos de Saúde

cr,Àust LÀ QUARTA - DO VàIOR

O EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CONTRATÀDO(À), em

remuneraÇão aos serviços contratados a importância de R$

t.4L2,00 ( Mil quatrocentog e dozes reais ) por mês, acrescido
de 20t (vinte por cênto) de insalubridade sobre o salário,
equivalente a R§ 282,40 (duzentos e oitênta e dois reais e
quarênta centavos), importando o valor mensal em R§ 1.694,40
(mil seiscentos e noventa e quetro reais e quarênta centavos),
podendo ainda ser adicionado ao valor mensal a inportância de
474,96,00 ( quatro cêntos e quatoze reais e Rovênta e seis
cêntavos ) que colrêsponde aos plaatões de 14 (Dez) horas aos
sábados e domingos para realização de curativo domici1iar en
pacientes da sede e dos povoados, nos neses de lulho a dezeobro,
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ESTàDO DE SERGIPE
PREE EITUR,À MI'NICI PÀL DE DIVINÀ PÀSTOR;L

Fundo Municipal de Saúde

sendo R$ !2,1O (dioze reais e setênta centavos) a hora trabalhada
ao sáibado e R§ 76,94( dezesseis reais ê novênmta e quatro
centavos) a hora trabalhada no doningo, A importância R$ 5.600,00
( cinco mil e seiscentos reais )que corresponde ao repasse da
Àssistência Einanceira Complenentar (AFC) da União, perfazendo
o valor global . poderá ser adicionado ao valor global a
importância de R§ 600,00 ( seiscentos reais) çÍuê corresponde a
04 (guatro) pJ.antões de 24 (vinte e quatro) horas , nos meses julho
a dezenbro , perfazendo o vafor gtobal do contrato em R§

16.781,36 ( dezesseis mil , sêtecentos ê oitenta e rln reais e
trinta e seis centavos )

§1o. Excepciona.l-mente poderá ser acrescida de 208 a remuneração
das horas trabalhadas em regime notu.rno, compreendido aquele
préstj-mo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicionaL dê j-nsaf ubr j-dade, em
percentuais de 10t, 20E ou 40?, conforme o grau de exposi,ção,
quando a atividade desenvolvida estj-ver listada naquelas
previstas na Norma Regul,amentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados nâo serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincu.Lada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
al-teração.

çI4q§tII,À QUINTA - DECI,ÀIUAÇÃO

O CONIRÀIÀI)O (À) decfara êstar ciente da alteraÇão nas
circunstâncias que caracterizam o excepcional interesse público
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a decisão administrativa de realizar o concurso
Priblico para as mesmas funÇões contratadas, não apresentando
qualquer discordância no que tange à possibilidade de rescisão
unilateral sem qualquer direito indenizatório caso venham a ser
convocados candidatos aprovados no certame que será realizado.

CLÀÚSUIÀ SEXTÀ _ RÀTIFICÀÇÃO

As demais c1áusulas
inalteradas.

do Contrato Original permanecem

E por
termo

assinam
para um

o presente
só ef ei-to,

estarem j ustos e contratados,
em 02 (duas ) vias de igual teor e
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ESTADO DE SERGI PE
PREEEITUR,A MI'NICIPAL DE DIVINÀ PÀSTOA,A

Eundo Municipal de Saúde

j untamente
surt i r os

com
SEUS

as testemunhas abaixo, a fim de que possa
j urídicos e Iegals efeitos.

Divina Pastora/SE, 28 de junho de 2024.

IE].
Secretárl a S aúde

!ÍARILIÀ DE OLIVEI sÀlrTos
CPF: 077 . 139 . 395 .47

CONTFÀTÀDO (À)
Testemunhas:

'\oq t)e t35 6sCPF:
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